
 

 

 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES. Aos qua-

torze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h, nas dependências da 

Câmara Municipal de Santa Isabel, reuniram-se extraordinariamente os membros da Comissão de 

Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamentos, da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte, Lazer, Desenvolvimento Econômico e Turismo, da Comissão de Saúde, Desenvolvimento 

Social e Atividades Privadas e da Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana 

para apreciação dos Projetos de Lei em trâmite nesta Casa. Iniciados os trabalhos, sob a orienta-

ção da Assessoria Jurídica da Casa, que agradeceram a presença de todos. Pela assessora jurí-

dica, Dra. Juliana Ramos de Sousa, foram pautados os projetos para apreciação, iniciando pelo 

Projeto de Lei nº 17, de 7-8-2025, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adi-

cional suplementar no orçamento vigente, e dando outras providências, no valor de R$ 

1.383.139,00 (um milhão, trezentos e oitenta e três mi, cento e trinta e nove reais) decorrentes do 

excesso de arrecadação provenientes de emendas parlamentares, passou-se a explanar as emen-

das de forma detalhada sendo elas: emenda parlamentar do Deputado Jorge Wilson  no valor de 

R$ 183.139,00 (cento e oitenta e três mil, cento e trinta e nove centavos) para custeio da Secretaria 

de Saúde, emenda parlamentar da Deputada Ediane Maria no valor de R$200.000,00 (duzentos 

mil reais) para aquisição de veículo para Secretaria da Saúde, emenda parlamentar do Deputado 

Donato no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) para investimento na Secretaria de 

Saúde, emenda parlamentar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil do Deputado 

Ortiz Junior para custeio da Secretaria de Saúde e emenda parlamentar de R$ 500.000,00 (qui-

nhentos mil) do Deputado Sebastião Santos também para custeio da Secretaria de Saúde. Se-

guindo com a apresentação, foi explanado o Projeto de Lei nº 18, de 7-8-2025, do Poder Executivo, 

dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, decorrente do 

excesso de arrecadação provenientes de emendas parlamentares da Deputada Marina Helou que 

destinou R$ 100.000,00 (cem mil reais) objetivando o desenvolvimento do Projeto Pedagógico de 

Ensino de Xadrez para alunos da rede municipal e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

objetivando a reforma de creche municipal, pelos Vereadores presentes foi questionado qual cre-

che seria reformada, sendo pela assessoria respondido que conforme consta no projeto a creche 

a ser reformada será a EMEI Pref. Osvaldo Rodrigues. Na sequência, elucidado o Projeto de Lei 

nº 19, de 12-8-2025, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, e dando outras providências, no valor de R$ 227.600,00 (duzentos e vinte 

e sete mil e seiscentos reais) que decorrerá de anulação parcial de dotação e conforme justificativa 

apresentada no projeto, será acrescentada a nova programação de despesas para custear bolsas 
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de iniciação ao trabalhador para os candidatos participantes do Curso de Formação de GCM clas-

sificados no Concurso Público nº 02/2024. Finalizando a pauta foi exposto o Veto Parcial referente 

ao Projeto de Lei Complementar nº 5, de 5-5-2025, que dispõe sobre o Condomínio de Lotes no 

âmbito do município de Santa Isabel; pelo Vereador Anderson foi questionado qual foi o motivo do 

veto, pela Assessora Jurídica, Dra. Joyce, foi dito que o veto parcial se deu pela rejeição da 

emenda modificativa nº 10/2025 de autoria do vereador Neurisvan, seguindo foram apresentadas 

as razões do veto, questionada novamente a Assessoria Jurídica sobre a justificativa apresentada 

pelo Prefeito, assim foi explanado sobre a possibilidade de rejeição do veto aposto, pelo entendi-

mento, salvo melhor juízo, de que a referida emenda não incorre em vício de iniciativa. Por fim, a 

Comissão de Finanças e Orçamentos aproveitou a oportunidade para expor emenda aditiva nº 

10/2025 que foi apresentada no Projeto de Lei nº 13, de 10-6-2025, visando a autorização de 

transposição entre dotações do orçamento do Poder Legislativo para atender as necessidades 

deste Poder. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata de reunião, com fulcro no 

§3º ao art. 69 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024, e eu, José Martins de Oliveira Alves, 

Vereador Secretário da Comissão de Justiça e Redação, lavrei a presente ata que será lida, e se 

aprovada, e assinada por todos os presentes. Santa Isabel, 14 de agosto de 2025. 

 

   ANDERSON CHAGAS REBELO    JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
Ver. Relator CFO                     Ver. Secretário CJR 

    Ver. Relator CSDSAP       Ver. Relator CSPTMU  
         Ver. Relator CECELDET 
 

MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA                  MÁRCIO PEREIRA PINHO 
    Vera. Secretária CFO               Ver. Presidente CECELDET 

                    Ver. Relator COSPSHMA 
 

 
MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA              REGIANE DE CASTRO 
   Ver. Secretário CSPTMU          Vera. Presidente COSPSHMA 
  
 
 
JULIANA RAMOS DE SOUSA            JOYCE MICHELE FERREIRA MACHADO 
        Assessoria Jurídica                  Assessoria Jurídica 
 
 
ANTONIO FRENEDA NETO 
       Assessoria Jurídica       
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